
 

ATO  
Nº 027/2020 

Colônia de Férias de Guaratuba 
  
  

  

A Diretoria Executiva do SINDAFEP - Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita do 

Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo parágrafo segundo, artigo 

35, do Estatuto Social,  

 

RESOLVE 

  
  
1. Aprovar o tarifário em anexo, para fins de estabelecer a tabela de preços que 

deverá ser aplicada na Colônia de Férias, em Guaratuba, na alta temporada 

2020/2021: 

1.1. ALTA TEMPORADA: período de 19/12/2020 a 28/02/2021; 

2. Os preços deverão ser praticados em conformidade com o tarifário em vigor. 

3. As reservas efetuadas para grupos com no mínimo 20 (vinte) apartamentos, terão 

desconto de 10% (dez por cento). 

4. Os casos omissos deverão ser encaminhados à Diretoria. 

5. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Curitiba, 29 de outubro de 2020. 

 

 

Osmar de Araujo Gomes 

Presidente 






















